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RESOLUÇÃ0 Ne

sÚl.rula: at ter 4e do

out rasRegimento fnterno
provldenc las ,

A Câmara Municipal de Três Bamas do Paraná, Estado do Pa-
rana, aprovou e Eu, Presidente Avenir Gonça1ves de Azevedo,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. Ia - A Mesa Executiva da Câmara Mu-

nicipal sera composta por: Um Presidente, um Vice-Presiden-
te, Primeiro, Segundo e Tercelro Secretários.

Art. 2e

na data de sua publicação,
qoes em contrarlo.

03/ e6

a a redação do artigo

- Esta Resolução entrará em vigor
revogando-se todas as di sposi -

e da

Sala das Sessões da Câmara Municipal , aos

22 de Novembro de 1996.

AVENIR DO
Presidente


